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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
 
 

PROJETO DE LEI Nº 2.322 DE 2011 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 
Dê-se ao artigo 52 da CLT a seguinte redação: 

 

 “Art. 52. O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa do 

empregador sujeitará este à multa de valor igual a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).” 

(NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A emenda visa oferecer uma proposta alternativa de multa à atual redação da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 
 

    Sala da Comissão, de   julho de 2013. 
 
 

 
RICARDO IZAR  

Deputado Federal – PSD/SP 
 

 
Atualiza a redação da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, na parte que dispõe sobre os 
órgãos da Justiça do Trabalho, e dá outras 
providências. 

 


